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APENSE-SE j:".o PROJEID DE LE~9 101 5 88 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
fln , 07/ 03/90 J( L 

Presiden 

• 

PROJETO DE LEI 

Nº !--1J,.31 ,de 1990. 

(Do Sr. GANDI JAMIL) 

r 

Regula o ~r tigo 7º, inciso 

XXII I , da Cons tituição Fe dera l. } 

Art. 1º : Esta lei dispõe sobre o adicional de remuneração para as ati 

vidades penosas, insalubres ou perigosas, conforme o disposto 

no artigo 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal. 

Art. 2º O artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres ou 

penosas, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 

Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 30% (trin 

ta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do vencimento­

padrão do empregado, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e 

mínimo". 

Art . 3º o § 1º do artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalh~ CLT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 193. ( ... ) 

§ 1º. O trabalho em condições de periculosidade assegura ao em 

pregado um adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário semffi 

acrésci mos resultantes de gratificação, prêmios ou participações nos lu 

cros da empresa." 

Art. 4º : O artigo 194 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 194. O adicional de insalubridade ou periculosidade se 

rá incorporado ao salário do empregado, em definitivo, após dois anos 

consecutivos de exposição de sua saúde ou integridade física aos riscos 

provocados pelo trabalho executado." 

Art. 5º : ~sta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após. a sua 

publicação. 

Art. 6º : Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 

, . 

JUSTIFICAÇÃO 

O adicional de remuneração para as atividades penosas, insalu 

bres ou perigosas é um dos direitos garantidos aos trabalhadores urba 

nos e rurais pela Constituição de 1988. A matéria, contudo, já é regida 

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em seus artigos de núme 

ros 189 a '197. 

O presente projeto, pois, tem por meta a regulamentação do ln 

ciso XXIII do artigo 7º, do texto magno, propondo a modificação de al 

guns dos dispositivos pertinentes ao assunto, contidos na CLT. 

Inicialmente, pretende-se suprimir, do artigo 192 da CLT, a 

vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo, haja vista 

a Constituição Federal, em seu artigo 7º, i nciso IV, vedar "a vinculação 

do salário mínimo para qualquer fim". Com isto, sugerem-se percentuais 

de 30%, 20% e 10% sobre o vencimento-padrão do empregado, de acordo com 

a classificação das condições insalubres, em graus máximo, médio e míni 

mo. 
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No que tange ao adicional referente ao trabalho em condições 

de periculosidade, optou-se por elevar percentual de 30% para 50%, prQ 

curando, assim, corresponder melhor aos anseios propostos pela Consti 

tuição. Também, sob essa égide, propõe-se que seja incorporado ao salá 

rio do empregado, definitivamente, o adicional percebido após dois anos 

consecutivos. 

Parece-nos mister a regulamentação do inciso XXIII do artigo 

7º constitucional, trazendo à tona mais esse direito justamente concedi 

do ao trabalhador brasileiro. Para tanto, esperamos merecer a aprovação in 

condicional dos nossos nobres pares . 

Sala das Sessões, em 

--
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
auó.,eICA I f 'DAtIVA DO DADL 

1188 

j 

... ..... -- - - - _ ..... ,.. ... ~ - _ ... ... - - .~ . .. --
~ - ... ~- ..... r 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. - -.. - - - - . - .. - ... - .. . .. - .. _ ....... _---- .... 

Capítulo 1/ 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

- - .. ... -- 'r" _ _ _ _ • _ _ . ... _. 

..... .. ... -

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

... - - - - - - _ .. - - - ... ... ,.. _ . - .. .. .. ... -

IV - salário mínimo, fixado em lei , nacionalmente unifica­
do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, alimentação, educação, sa ude, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

.... _..-r- .... __ - -- - - ~ .... _ ..... ... ... _----

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa­
lubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz; 

- .. .. - . ... . ... - - -
... - - . - - - - - ---
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DECRETO-LEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

- - , . - -
TiTULO 11 

DAS NORM A S GERAIS DE TUT ELA 
DO T RA B A LHO 

. ' 

Ca pitulo V 

(De acordo c o m a Le i 6.514 , de 22-12-77 ) 

Da segurança e da medicina do trBba/ho 

. - - - , 

SEÇAO XIII 

Das ati v idades insalub res ou perigosas 

Art . 189. Serão consideradas ativida ­
des ou operaç oes insalubres aquelas que , 
por sua natureza , condições o u métodos 
de trab a lho , exponham o s empregados a 
ag entes nocivos à saúde. acima dos 
limites de tolerância fixados em razão da 
na tureza e da intensidade do agente e do 
tempo de exposição aos seus efeitos . 

Art . 190. O M inistério do Trabalho 
aprova rá o quad ro das atividades e ope­
rações insa lu bres e adota rá normas sobre 
os c r itér ios d e caracterização da insa lubri ­
clade . os limites de to lerância aos 
agen te s agressivos , meios de proteção e 
o tempo máximo de exposlçao do 
empregado a esses agentes . 

Parágrafo único . As normas referidas 
neste art igo inc luirão medidas de prote -

cão do o rgani sm o do trabalhado r nas 
o peracões que pro duzem aerodi sperso i 
des toxI COS, Irritantes , al e rg êni cos o u 

Incô m o d os . 

A rt . 191 . A eliminaç ão ou a neutraliza 

ção da insalubridad e oco rre rá . 

com a ad oção de medidas que 
c onservem o ambiente de trabalho den­
tro dos limites de t o lerân c ia, 

11 com a utilização d e equipa-
m entos de pro t eç ao individual ao tra ­

- ba lhad o r , que diminuam a intensidade do 
age n t e agress ivo a limites de to le rânc ia . 

Parágrafo (mico . Cab erà às Dele ga 
c la s Regionai s d o Trabalho , co mprovada 
a insalubridade , notificar as empresas , 

estipulando prazo s para sua eliminaç ão 
ou neutralização , na forma deste artigo . 

A rt . 192. O exerc ic io de trab alho em 
condi çõ es insa lubres , ac ima dos limites 
de t o lerân c ia es t abelecidos pelo Ministé­
rio do Trabalh o . assegura a perce pç ão de 
adi c io nal respec tivam ente de 40% (qu a­
renta por centol. 20% (vinte p o r cento) e 
10% (dez por cento) do salári o minim o da 
região . segundo se c lassifiquem nos graus 
máximo , médio e minimo . 

Art . 193 . São consideradas atividades 
ou operaç ões perigosas , na forma da 
regulamentaçao aprovada pelo Ministé 
rio do Trabalh o , aquelas que . por sua 
natureza ou m étodos de trabalho. impli­
quem o c ontato permanente c om in ­

fl amáveis ou explosivos em c ondiç ões de 
risco acentuad o . 

§ 10 O trabalho em con d ições de peri ­
culosi dade assegura ao empregado um 
adic iona l de 30% (t rinta por cento) sobre 
o salá r io sem os ac réscimos resultantes 
de g rat ificações . prêmi os ou participa ­
ções nos lucros da em presa . 

§ 20 O empregado poderá optar pelo 
adicional de insalubridade que porventu ­

ra lhe seja devido . 

Art . 194 . O direito do empregado ao 
adicional d e insalubridade ou de pericu -
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losidade cessará com a eliminação do 
risco á sua saúde ou integridade fisi ca. 
nos term os desta Seção e das normas 
expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art . 195. A ca racterização e a c lassi 
li cação da insalubridade e da periculo 
sidade. segundo as normas do Ministério 
do Trabalho . far -se ·ão através de pericia a 
cargo de Médico do Trabalho ou Enge­

nheiro do Trabalho regi strados no Minis 
tério do Trabalho . 

§ 10 E facultado às empresas e aos 
sindicatos das categoria s profissionais 
interessadas requererem ao Ministério do 
Trabalho a realiza ção de pericia em esta 
r,elecimento ou setor deste. com o obje­
tivo de caracterizar e classificar ou 
delimitar as atividades insalubres ou peri ­
gosas. 

§ 2° Argüida em juizo insalubridade 
ou periculosidade. seja por empregado. 
seja por Sindicato em favor de grupo de 
associados . o juiz designará perito habili ­
tado na forma deste artigo. e. onde não 
houver. requisitará perlcla ao órgão 
competente do Ministério do Trabalho . 

§ 3° O disposto nos parágrafos ante­
riores não prejudica a ação fiscalizadora 
do Ministério do Trabalho . nem a reali ­
zação ex offícío da pericia. 

Art. 196. Os eleitos pecuniários de ­
correntes do trabalho em condições de 
insalubridade ou periculosidade serão 
devidos a con tar da data da inclusão da 
respectiva atividade nos quadros aprova­
dos pelo Ministério do Trabalho, respei ­
tadas as normas do artigo 11. 

Art . 197. Os materiais e substân ­
cias empregados, manipulados ou trans ­
portados nos locais de trabalho. quando 
perigosos ou nocivos à saúde. devem 
conter . no rÓtulo, sua composição. reco­
mendações de socorro imediato e o 
símbolo de perigo correspondente. se­
gundo a padronízação internacional. 

Parágrafo único . Os estabelecimen­
tos que mantenham as atividades previs­
tas neste artigo afixarão . nos setores de 
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nos term os desta Seção e das normas 
expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art . 195. A ca racterização e a c lassi 
li cação da insalubridade e da periculo 
sidade. segundo as normas do Ministério 
do Trabalho . far -se ·ão através de pericia a 
cargo de Médico do Trabalho ou Enge­

nheiro do Trabalho regi strados no Minis 
tério do Trabalho . 

§ 10 E facultado às empresas e aos 
sindicatos das categoria s profissionais 
interessadas requererem ao Ministério do 
Trabalho a realiza ção de pericia em esta 
r,elecimento ou setor deste. com o obje­
tivo de caracterizar e classificar ou 
delimitar as atividades insalubres ou peri ­
gosas. 

§ 2° Argüida em juizo insalubridade 
ou periculosidade. seja por empregado. 
seja por Sindicato em favor de grupo de 
associados . o juiz designará perito habili ­
tado na forma deste artigo. e. onde não 
houver. requisitará perlcla ao órgão 
competente do Ministério do Trabalho . 

§ 3° O disposto nos parágrafos ante­
riores não prejudica a ação fiscalizadora 
do Ministério do Trabalho . nem a reali ­
zação ex offícío da pericia. 

Art. 196. Os eleitos pecuniários de ­
correntes do trabalho em condições de 
insalubridade ou periculosidade serão 
devidos a con tar da data da inclusão da 
respectiva atividade nos quadros aprova­
dos pelo Ministério do Trabalho, respei ­
tadas as normas do artigo 11. 

Art . 197. Os materiais e substân ­
cias empregados, manipulados ou trans ­
portados nos locais de trabalho. quando 
perigosos ou nocivos à saúde. devem 
conter . no rÓtulo, sua composição. reco­
mendações de socorro imediato e o 
símbolo de perigo correspondente. se­
gundo a padronízação internacional. 

Parágrafo único . Os estabelecimen­
tos que mantenham as atividades previs­
tas neste artigo afixarão . nos setores de 
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